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PORTARIA N". 147/2023. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 

"Dispõe sobre a nomeação de cargo em 

comissão, e dá outras providências. " 

O PREFEIT O MUN ICIPAL D E JOÃO COSTA, EST ADO D O PIAUf, o 

Senhor José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

do art. 90 - incisos VII, XXVIII, e XXXIX, combinado com o art. 107 - inciso 

II, todos da Lei Orgânica do Municfpio; 

CONSID ERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante 

N2 . 13 do Supremo Tribu nal Federal, para nomeações de cargos de 

confiança de natureza política; 

RESOLVE· 

Art. 1" - Nomear o Sr. JONES ANDRE TAVARES PEREIRA, portador do 

docu m ento de identificação (RG) n 2 . 1. 798.943 expedido por SSP /PI, e 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda (CPF/MF) sob n ". 930.250.843 -91, para exercer o cargo 

comissionado e de confiança de Orientador Pedagógico, lotado na Unidade 

Escola Viturino Tavares. 

Art. 2" - Pela designação do cargo descito no artigo anterior, decorrerá ao 

nomeado direito de acrescimo de 50% (cinquenta por cento) de gratificação 

por Condição Especial de Trabalho - CET, prevista no art. 18 da Lei 027 /2014, 

caldulado sobre o valor do vencimento inicial. 

Art. 3 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n 2 . 

027, de 14 de fevereiro de 2014. 

Art. 4" - O cargo ora nomeado possui simbologia CC-3, estandovinculado 

à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 5" - No ato da posse o (a) ora nomeado(a) deverá apresentar a declaração 

de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 6 2 - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências 

necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 7 2 - Revogadas todas as disposições em contrário, a presente portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBL IQUE - SE E CUMPRA-SE! 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 24 de novembro de 2023. 
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PORTARIA N" 148/2023 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 

"Dispõe sobre a nomeação de cargo em 

cornissão, e dá outras providências." 

O P REFEITO MU N ICIP AL D E JOÃ O COSTA, E STADO DO PIAU Í, o 

Senhor José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

do art. 90 - incisos VII, XXVIII, e XXXIX, combinado com o art. 107 - inciso 

li, todos da Lei Orgânica do Município; 

CO N S ID ERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante 

N". 13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de 

confiança de natureza política; 

RESOLVE· 

Art. 1" - Nomear o Sr. MARIA VALDELICE PEREIRA DOS SANTOS, portador 

do documento de identificação (RG) n". 1.283.012 expedido por SSP/PI, e 

devidamente inscrito no Cadas tro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda (CPF/MF) sob n ° . 591.464.433-04, para exercer o cargo 

comissionado e de confiança de Orientador Pedagógico. lotado na Creche 

Mãe Ana. 

Art. 2 2 - Pe la designação do cargo descito no artigo anterior, decorrerá ao 

nomeado direito de acrescimo de 50% (cinquenta por cento) de gratificação 

por Condição Especial de Trabalho - CET, prevista no art. 18 da Lei 027 /2014, 

caldulado sobre o valor do vencimento inicial. 

Art. 3 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n 2 . 

027, de 14 de fevereiro de 2014. 

Art. 4 2 - O cargo ora nomeado possui simbologia CC- 3, estando vinculado 

à Secretaria Municipal de Administração e P lanejamento. 

Art. 5 2 - No ato da posse o (a) ora nomeado(a) deverá apresentar a declaração 

de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 6 2 - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências 

necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 7 " - Revogadas todas as disposições em contrário, a presente portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE E CUMPRA-SE! 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 24 de novembro de 2023. 
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